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SUla dÉciMa SEGUNda, relativo ao contrato nº 18/2022-
UEPa (PaE Nº 2021/1363353–UEPa –UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear à servidora ana christina Horner Silveira, técnica em 
Engenharia civil, Mat. 5939992/3, para exercer o cargo de fiscal do con-
trato nº 18/2022, firmado entre UEPA e a empresa ENGEARTE ENGENHA-
ria E SErviÇoS EirEli. Na ausência ou impedimento do titular outro 
servidor será nomeado para ficar responsável pela fiscalização da execu-
ção do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM ca-
PacidadE Para 150 PESSoaS No caMPUS Xvii/viGia, da UNivEr-
SidadE do EStado do Pará, conforme regras estabelecidas no Edi-
tal da concorrência Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, proposta da 
contratada e Projeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 180 (cen-
to e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos 
e dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830129
Portaria ordiNatÓria N° 2912/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 19/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa iNovE coNStrUtora EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições le-
gais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláU-
SUla dÉciMa SEGUNda, relativo ao contrato nº 19/2022-
UEPa (PaE Nº 2021/1363353–UEPa –UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear o servidor raimundo Jeferson Pereira da Silva, técnico 
em Engenharia civil, Mat. 55208264/1, para exercer o cargo de fiscal do 
Contrato nº 19/2022, firmado entre UEPA e a empresa INOVE CONSTRU-
tora EirEli. Na ausência ou impedimento do titular outro servidor será 
nomeado para ficar responsável pela fiscalização da execução do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM caPa-
cidadE Para 150 PESSoaS No caMPUS Xviii/caMEtá, da UNivEr-
SidadE do EStado do Pará, conforme regras estabelecidas no Edi-
tal da concorrência Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, proposta da 
contratada e Projeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 180 (cen-
to e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos 
e dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830121
Portaria ordiNatÓria N° 2913/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 20/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa iNovE coNStrUtora EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições le-
gais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláU-
SUla dÉciMa SEGUNda, relativo ao contrato nº 20/2022-
UEPa (PaE Nº 2021/1363353–UEPa –UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear a servidora, camila dos Santos Pantoja, técnica em ar-
quitetura, Mat. 5924875/2, para exercer o cargo de fiscal do contrato 
nº 20/2022, firmado entre UEPA e a empresa INOVE CONSTRUTORA EI-
rEli. Na ausência ou impedimento do titular outro servidor será nomea-
do para ficar responsável pela fiscalização da execução do contrato.
8.1 art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM caPaci-
dadE Para 150 PESSoaS No caMPUS XiX/SalvatErra, da UNivEr-
SidadE do EStado do Pará, conforme regras estabelecidas no Edi-
tal da concorrência Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, propos-
ta da contratada e Projeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 
180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será de 210 
(duzentos e dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-

primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830131
Portaria ordiNatÓria N° 2914/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 13/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empresa 
fraNciHEidEr Q. PaNtoJa EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláU-
SUla QUiNta, relativo  ao  contrato nº 13/2022-UEPa (PaE Nº 
2021/1326402–UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear a servidora, raiane ribeiro cardoso, que ocupa a função 
de coordenadora administrativa do campus de Moju/UEPa, Mat. 5947957-
2, para exercer o cargo de Fiscal do Contrato nº 13/2022, firmado entre 
UEPa e a empresa fraNciHEidEr Q. PaNtoJa EirEli. Na ausência ou 
impedimento do titular outro servidor será nomeado para ficar responsável 
pela fiscalização da execução do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, de forma parcelada para atender as necessi-
dades dos docentes itinerantes do campus de Moju Xiv/UEPa, na casa 
dos professores, atendendo as necessidades da Universidade do Estado do 
Pará. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 5º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. dá-se 
ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 829991

.

.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor
Protocolo: 2022/902731
Portaria N° 2983/22, de 18 de julho de 2022
dESiGNar o servidor carloS JoSE caPEla BiSPo, id. funcional nº 
57233040/ 1, na função de ProfESSor aSSiStENtE para responder pela 
vicE - rEitoria, código, GEP-daS-011.6, no período de 18.07.2022 a 
28.07.2022, em substituição a titular que estará afastada por férias regu-
lamentares, sem ônus.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 830136

.

.

coNtrato
.

coNtrato
Pae 2021/1363353 - UePa
Nº do coNtrato/eXercÍcio: 20/2022 – UePa
claSSificaÇÃo: obra
oBJEto: Execução, pela coNtratada, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 
01 (um) aUditÓrio coM caPacidadE Para 150 PESSoaS No caMPUS 
XiX/SalvatErra, da UNivErSidadE do EStado do Pará.
valor GloBal: r$-772.994,95 (Setecentos e setenta e dois mil, novecen-
tos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos)
data dE aSSiNatUra: 15/07/2022
iNÍcio da viGÊNcia: 15/07.2022
tÉrMiNo da viGÊNcia: 10/02/2023
foro: BElÉM/Pa
licitaÇÃo
Nº/EXErcÍcio: 001/2022-UEPa
ModalidadE: coNcorrÊNcia PÚBlica
orÇaMENto
funcional Programática: 74201 12 364 1506 7666
Elemento de despesa: 449051
fonte: 0301
rEcUrSo: EStadUal
coNtratado
EMPrESa: iNovE coNStrUtora EirEli-EPP,
PErSoNalidadE: Pessoa Jurídica


